
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 143 
"DETERMINA A APLICATÁO DE REGIME DE 

TEMPO INTEGRAL AO SR, ARMEIINDO 

BOTTEGA". 

O PRE2EITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICí- ,  

PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,- 

RESOLV E: 

DETERMINAR a aplicação do Regime de Tempo 
Integral ao Sr. ARMELINDO BOTTEGA, ocupante, do cargcvem ddmis-
são de Chefe da Divisãb de Saúde-CO-05- a partir de 20.05.'74, 

como segue: 
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EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA- 
RAMA, MUNICiPIO DO ESTADO DO PARANÁ,' aos 17 dias do mes de ' 

maio de 1974. 

y- 
NIOtOMA NOLLI d.  

PREFEITO MUNICIPAL 
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